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Araponga, 15 de janeiro de 2026 

ADESÃO Nº 001/2026  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG  

AVISO DE ADESÃO 

A Prefeitura de Araponga/Mg, torna público aos interessados que a Administração Municipal, 

pretende realizar Adesão a Ata de Registro de Preço nº 056/2025, do Pregão Eletrônico nº 

049/2025, Processo Licitatório n° 099/2025, tendo como gestor a Prefeitura Municipal de 

Jeceaba/MG, cujo o objeto desta Ata é “A presenta Ata de Registro de Preços estabeleçe as 

cláusulas e condições gerais de registro de preço para futura, incerta e eventual contratação 

de empresa especializada para aquisição de "Micro Ônibus" rodoviária com em atendimento 

as demandas de transporte da administração municipai em geral, cujo preço(s) e fornecedor 

(es) foram previamente definidos através do procedimento elicitatório supra citado”. 

 

O valor estimado é de R$ 612.000,00 (seiscentos e doze mil reais). 

Itens referentes a ata 056/2025: 

 

ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Micro-ônibus aplicação rodoviário - micro-ônibus 

do tipo rodoviário / fretamento de transporte de 

passageiros 0km, cor branca, adaptado para o 

transporte de passageiros com deficiência, tipo 

cadeirante e dificuldade de locomoção, de 

acordo com a resolução contran 959/2022, 

capacidade de no mínimo 32 passageiros + 01 

(um) motorista, sendo 01 (um) pessoa com 

deficiência motora, 01 (um) auxiliar de viagem 

com posto ao lado do motorista; ar condicionado 

de teto, posicionado no entre eixos, com sistema 

de saída de ar individual por passageiro 

localizado no porta pacote, porta pacote com 

saídas de ar condicionado e iluminação individual 

por passageiro; porta de serviço lado direito para 

embarque de passageiros tipo pantografica e 

uma porta exclusiva para dispositivo movel de 

poltrona ou similar para passageiro do tipo 

sedan; equipamento de acessibilidade em acordo 

com a abnt nbr 15.320 com certificação inmetro; 

janelas com vidros colados, tipo panorâmico e 

VEÍCULO 1 
R$ 612.000,0

0 

R$ 612.000,

00 
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cortinas em todas as janelas; poltrona para 

motorista com deslocamento lateral; cinto de 

segurança abdominal retratéis de três pontas 

para todas as poltronas; poltronas de 940mm 

com no mínimo três estágios de reclinação com 

carregador USB para todas as poltronas; tomada 

de ar no teto com saída de emergência acoplada; 

iluminação interna; motor diesel com no mínimo 

de 163cv de potência e torque minimo de 

600m.kgf, norma euro VI; injeção eletrônica; 

dotado de freio motor; mínimo 6 marchas a 

frente e 01 a ré; direção hidráulica e/ ou elétrica; 

tacógrafo original de fábrica; freio a ar e/ou 

hidráulico, em ambos os casos com sistema ABS; 

suspensão traseira e dianteira com 

armotecedores e barras estabilizadoras, 

equipada com feixes de molas parabolicas e ou 

trapeizodais, PBT mínimo de 9.400 Kg; 

Comprimento mínimo do veículo de 9.000mm; 

largura mínima do veículo de 2.350 mm, corredor 

mínimo de 350 mm, tanque de combustível com 

capacidade mínima de 150 litros e tanque de arla. 

O veículo deverá conter personalização em 

impressão digital colorida em material vinil de 

primeira linha com expessura padrão 

internacional; Bagageiro Traseiro Rebaixado e 

Ampliado, bagageiro lateral no entre eixos para 

pertence do motorista e auxiliar com porta de no 

mínimo de 500 mm, arte conforme modelo 

padronizado pela Prefeitura Municipal de 

Jeceaba/MG; plotagem com personalização do 

veículo, incluindo todo o veículo; deverá conter 

letreiro frontal digital Tipo intinerario eletronico 

em LED; 

VALOR TOTAL 
R$ 612.000,

00 

 

Atenciosamente,  

____________________________________  

DEOSIMAR DO PRADO MARTINS  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  


